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MISSÃO DE F

Imprmwo rao ilwarlçc gM. do WASP,

e

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PR 10/94:... .

O projeto. da Egregia Mesa, dispOe sobre alteraçOes
nas ResoluçOes n 2 s/7/92 e 02/94, fundamentando-se nos ; artigos
14, inciso III e 27, inciso I, da Lei Organica do Município.

Pela legalidade.

No mérito, "o projeto objetiva dar tratamento isono
mico sdiversas situaçOes que ocorreram no Quadro de Funcion;
rios, principalmente com o advento da reforma administrativa",
conforme consta da "justificativa" a fl 2.

Sob o aspecto financeiro., nada a opor, correndo as
despesas por conta das verbas orçamentárias prOprias (art. ,32
do projeto).

Favorável o parecer.

Sala das Comissbes Reunidas,

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA




